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') Câmara <Jvl_ unicipa{ de çuaç 

Estado do Espírito Santo 

. . 

- RESOlUÇÃO. N° 190/2 líl 
I 1 
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"AnteCipa data d Reuniao Ordinária . · 
.da Câmara Muni ip I ç:Je Guaçuí, 'ES." 

O Presidente ag\ Câmara Municipal de Guaçuí, Estado d Espírito ,Santo, no 

. 'uso de suas atribuições legais: · 

RESOLVE . 

A'rtigo 12. Fica . antecipada a data da Reunião O diriária da Câmara ' - . ' 

Muni<Z:ipal de Gl)açuí do dia 07 de mar:ço de 2011 , seg nda-feir.a, en:i virtude 
do feriado nacional de "Carnaval" I ficando ant ci ada a Reunião 

1 • . . 

Ordinária da Câmar.a Municipal de (?uaçuí para o dia 02 de março de 2011, 

\ 

quarta-feira; no horario regimenhsl. · 

Artigo. 22. Estd Resolução entró em vigor na data de su . 
• • 1 \ , • 

' ' 

Registre-~e, Publique-se e Cumpra- e . 

1 

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda 

, , 

· Guaçuí-ES·, 21 de fevereiro de 20 1 .· 

.. f]t~ . 
Carlos Lomeu de Oliveira 

Presidente da CMG 
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Impresso · em pape1 o . , 
. Praça Joio Acacinho , 02 , 12 andàr - G éç i - ES 
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